
Resposta ao recurso apresentado pelo(a) candidato(a) 919/047 ao resultado da 

Etapa 2 - Pré-projeto de pesquisa. 

 

Candidato Linha de pesquisa 
Orientadores 
indicados 

47 
Cultura, Produções Simbólicas e 
Processos Sociais Cristina ou Célia  

 

 

(1) 

adequação 

às linhas 

de 

pesquisa 

do 

PPGCSO 

(2) 

relevância 

e clareza 

do 

problema 

a ser 

estudado 

(3) 

consistência 

teórica 

(4) 

adequação 

da 

metodologia 

e 

viabilidade 

(5) clareza 

e 

organização 

na 

exposição 

NOTA 

MARTA 

100 
50 50 40 40 56.0 

 

 

(1) 

adequação 

às linhas 

de 

pesquisa 

do 

PPGCSO 

(2) 

relevância 

e clareza 

do 

problema 

a ser 

estudado 

(3) 

consistência 

teórica 

(4) 

adequação 

da 

metodologia 

e 

viabilidade 

(5) clareza 

e 

organização 

na 

exposição 

NOTA 

THIAGO 

100 
70 50 50 60 66 

 

 

(1) 

adequação 

às linhas 

de 

pesquisa 

do 

PPGCSO 

(2) 

relevância 

e clareza 

do 

problema 

a ser 

estudado 

(3) 

consistência 

teórica 

(4) 

adequação 

da 

metodologia 

e 

viabilidade 

(5) clareza 

e 

organização 

na 

exposição 

NOTA 

CARLOS 

100 
60 60 60 70 70.0 

 

MÉDIA DAS TRÊS NOTAS = 64 

 
 
 
A banca examinadora considerou que o projeto aborda uma questão relevante, 
embora o(a) candidato(a) tenha falhado na delimitação do problema e no 
desenvolvimento da metodologia. Faltou clareza a respeito do foco da investigação já 



que o(a) candidato(a) não apresenta frentes e objetivos de pesquisa bem definidos. Há 
vários problemas de redação. As deficiências no desenvolvimento da metodologia, os 
problemas de escrita e o parco desenvolvimento da metodologia levaram a comissão 
concluir pela inviabilidade da pesquisa tal como proposta. Deficiências que implicaram 
em perda de pontos foram: 
 

 Texto mal escrito e confuso. O(a) candidato(a) elaborou frases e parágrafos 
enormes que dificultaram a compreensão do problema e tornaram o diálogo 
com a literatura muito confuso. 

 Problema mal delimitado, muito amplo, sem foco. 

 Não fica claro como o(a) candidato(a) pretende articular os autores que 
mencionou. 

 Na discussão com a literatura não ficou claro o modelo teórico e as correntes 
interpretativas que servirão de referência para a realização da investigação. 

 Literatura vaga. Não há nenhuma pista sobre quantas “mães” seriam 
recrutadas e como. 

 Menciona a etnografia segundo Lévi-Strauss, mas não desenvolve os 
procedimentos de pesquisa. 

 Não faz referência a outros estudos desenvolvidos no Brasil sobre 
maternidade, maternagem, mulheres e trabalho. 

 Não explica o que quer dizer com trabalho/maternagem 
demissão/independência, o que deveria ter sido feito na seção de discussão 
com a literatura. 

 Entre outros objetivos de pesquisa, não explica qual conceito de “lazer e quais 
autores” pretende utilizar.  

 Não tem uma base empírica definida. A ideia de “mães” é muito genérica. 
 

 
A etapa de pré-projeto tem como objetivo avaliar a viabilidade de uma pesquisa e a 
capacidade do(a) candidato(a) para articular de forma clara e concisa uma proposta de 
investigação. As deficiências apresentadas levaram a banca examinadora a concluir 
que a proposta apresentada não preenche alguns requisitos importantes de um pré-
projeto de pesquisa, o que compromete a viabilidade do mesmo. 
 
 
Decisão: Recurso indeferido. 
 
 
Juiz de Fora, 31 de outubro de 2024.  
 
Comissão de seleção. 


